
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA N.º 163/2026-GP, DE 30 DE JANEIRO DE 2026 - DESIGNA O
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO, MEMBROS DA EQUIPE DE

APOIO E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO NOS TERMOS DA LEI
FEDERAL Nº 14.133/2021, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO

MUNICIPAL.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Apodi – Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais.
 
Considerando, o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal e institui normas para
LICITAÇÕES  E  CONTRATOS  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  e  dá  outras
providencias;
 
Considerando,  a  Lei  Federal  Nº  14.133,  DE  1º  DE  ABRIL  DE  2021,  que
estabelecem normas gerais  de  licitação e  contratação para  as  Administrações
Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios. RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para atuarem como Agente de
Contratação, Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio no desempenho das funções previstas
no art. 7º da Lei Federal 14.133/2021, em procedimentos licitatórios, em dispensas
e inexigibilidades de licitação e em procedimentos auxiliares a serem instaurados
no âmbito de sua Unidade/Órgão:
 
Agente de Contratação e Pregoeiro(a):
ZENICLEIDE GURGEL DE QUEIROZ LUCENA – Matrícula 1704370-1.
 
Equipe de Apoio:
JAMIELLE FERREIRA DE ARAÚJO – Matrícula 170420-6;
JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA TÔRRES – Matrícula 170417-6.
 
Art. 2º. Caberá à equipe de apoio auxiliar o Agente de Contratação ou Pregoeiro(a)
no desempenho das atribuições relacionadas no artigo 8º da Lei nº 14.133/2021.
 
Art. 3º. Caberá à Unidade/Órgão demandante do objeto a responsabilidade de,
quando  consultada  pelo  Agente  de  Contratação  ou  Pregoeiro(a),  fornecer
informações,  por  escrito  quanto  a  todos  os  pedidos  de  esclarecimentos,
impugnações  e  recursos  realizados  por  interessados  no  certame,  bem  como
subsidiar a resposta a eventuais questionamentos formulados por qualquer órgão
de controle interno ou externo.
 
Art. 4º. Os servidores ora designados poderão compor Comissão de Contratação,
na hipótese prevista no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021 e demais disposições
pertinentes.
 
Art. 5º. A presente designação de servidores não os isentará de suas atribuições
regulares  junto  às  Unidades/Órgãos  em que  atuam,  observado  o  princípio  da
segregação de funções e o artigo 7º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.
 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.
 
 
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN, em 30 de janeiro de
2026.
 
 
FILIPE GUSTAVO DE LIMA OLIVEIRA
Presidente da Câmara de Apodi
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